
A Prefeitura de Saquarema 
concluiu a modernização 
de todo o parque de ilumi-
nação pública do municí-
pio, que agora conta inte-
gralmente com luminárias 
de LED — tecnologia mais 
econômica, eficiente e sus-
tentável. A iniciativa reforça 
o compromisso da gestão 
municipal com a segurança 
da população, a valoriza-
ção dos espaços públicos 
e a preservação ambiental. 
 
O programa teve início em 
2020, com a meta inicial de 
substituição de 21 mil lâm-
padas de vapor de sódio e 
mercúrio. Cinco anos depois, 
o projeto foi ampliado e al-
cançou a implantação de 27 
mil pontos de iluminação em 

LED

LED, consolidando a moder-
nização completa do sistema 
em todo o território municipal. 
 
Além de proporcionar maior 
sensação de segurança e 
ampliar o uso dos espaços 
públicos no período noturno, 
a nova tecnologia contribui 
para a sustentabilidade, uma 
vez que as luminárias de LED 
não possuem metais pesa-
dos e garantem economia de 
aproximadamente 50% no 
consumo de energia elétrica. 
 
Desde o início do programa, 
já foram investidos cerca de 
R$ 35 milhões na renovação 
e manutenção do sistema. 
Parte desse investimento 
contemplou, inclusive, a mo-
dernização da iluminação em 

trechos de rodovias estadu-
ais que cortam o município, 
ampliando a segurança viária 
para motoristas e pedestres. 
 
De acordo com dados do Ins-
tituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), atual-
mente 94,68% dos morado-
res de Saquarema vivem em 
vias com iluminação públi-
ca. Para 2026, a Prefeitura 
prevê a instalação de mais 
1.500 novos pontos de luz, 
ampliando ainda mais a co-
bertura e fortalecendo a po-
lítica de eficiência energética 
e desenvolvimento sustentá-
vel no município.
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SAQUAREMA JÁ CONTA COM 27 MIL 
PONTOS DE LUZ MODERNIZADOS

Todo o parque de iluminação da cidade já conta com lâmpadas de LED, mais econômicas e sustentáveis.
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EXTRATO DO TERMO DE 
PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL 

MUNICIPAL 
Processo Administrativo nº 1.301/2026.
Permitente: Município de Saquarema.
Permissionária: Fundação de Apoio à Es-
cola Técnica, CNPJ nº 31.608.763/0001-
43.
Objeto: Imóvel localizado na Rua Coronel 
João Catarino, nº 1.320, Areal, Saquare-
ma/RJ, para utilização no horário noturno, 
das 18hrs às 22hrs.
Vigência:  24 meses.
Destinação: Fins educacionais, não one-
roso. 
Data: 27 de janeiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa 
Prefeita.

AVISO DE REABERTURA 
DE CREDENCIAMENTO 

Nº 90001/2025
Objeto: Contratação de pessoas jurídicas 
de direito privado, sediadas ou estabele-
cidas neste município, para o fornecimen-
to de lentes e armações para óculos de 
grau para atender ao projeto “Ver para 
Aprender, van oftalmológica” e a “Clíni-
ca de Olhos Doutor Seródio” atrelados a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
processo administrativo nº 17.886/24.
Tipo de Licitação: Credenciamento.
Período de Credenciamento: 2/3/2026.
Data final de envio de propostas: 
2/4/2026. 
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal de Com-
pras do Governo Federal: https://www.
gov.br/compras/pt-br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 

Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 2 de março de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 012/2026 – UASG 985909
Objeto: Aquisição de tecidos e materiais 
afins para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia, incluin-
do diferentes tipos e cores de tecidos, 
linhas, aviamentos e demais insumos ne-
cessários para confecção, reparos e ma-
nutenção de uniformes, cortinas, figurinos 
e demais aplicações previstas no âmbito 
das atividades da instituição, conforme 
processo administrativo nº 51/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico. 
Data da Licitação: 17/3/2026.
Horário: Às 10h.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 2 de março de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 013/2026 – UASG 985909
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em organização e realização de 
competição de rodeio na categoria profis-
sional de âmbito nacional e ou internacio-
nal, incluindo o fornecimento de estruturas 
e equipamentos, bem como montagem 
de estrutura adequada, durante o período 
de 03 (três) dias consecutivos, conforme 
especificações, condições, quantidades, 
exigências e estimativas, conforme pro-
cesso administrativo nº 22.180/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico. 
Data da Licitação: 18/3/2026.
Horário: Às 10h.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 

Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 2 de março de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Pregoeira.

AVISO DE REABERTURA 
DE LICITAÇÃO

   PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 003/2026 – UASG 985909

A Pregoeira do Município de Saquarema 
comunica aos interessados a reabertura 
e disponibilidade do Termo de Referência 
readequado do certame Pregão Eletrôni-
co n° 003/2026.
Objeto:  Registro de Preço para eventual 
e futura aquisição de kits de enxoval para 
bebês destinados às gestantes atendi-
das pelos Centros de Referência de As-
sistência Social (CRAS) do Município de 
Saquarema, no âmbito do Projeto Carinho 
de Mãe, conforme processo administrati-
vo nº 21.362/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico – 
SRP.
Data da Licitação: 24/3/2026.
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br 
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28.990-
756.
Saquarema, 2 de março de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Pregoeira.

EXTRATO DO TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
Processo Administrativo nº 1.757/2021.
Ratifico o parecer da Procuradoria-Geral 
e autorizo a celebração do 2º Termo Aditi-
vo do contrato de locação do imóvel situ-

 ATOS DA PREFEITA

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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ado na Rua Estudante Elcira de Oliveira 
Coutinho, n° 16 e lote 02 anexo, Bacaxá, 
Saquarema/RJ, onde funciona a Secreta-
ria Municipal da Mulher, prorrogando sua 
vigência pelo prazo de 33 meses, a partir 
de 1º de abril de 2026 e término previsto 
em 31 de dezembro de 2028, com funda-
mento no artigo 74, inciso V da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021.
Saquarema, 23 de fevereiro de 2026.
Marcia de Almeida Silva Azeredo
Secretária Municipal da Mulher.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL
Processo Administrativo nº 1.757/2021.
Locatário: Município de Saquarema.
Locadora: Lucia Pitangui Gavinho. 
Objeto: Contrato de locação do imóvel si-
tuado na Rua Estudante Elcira de Oliveira 
Coutinho, n° 16 e lote 02 anexo, Bacaxá, 
Saquarema/RJ, onde funciona a Secreta-
ria Municipal da Mulher.
Prorrogação: 33 meses.
Valor Mensal: R$ 4.404,34.
Saquarema, 23 de fevereiro de 2026.
Marcia de Almeida Silva Azeredo
Secretária Municipal da Mulher.

PORTARIA SMECICT Nº 01, 
DE 3 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a Comissão de Triagem de 
Critérios Editalícios para Concurso de Se-
leção de Projetos Educacionais com Prá-
ticas Pedagógicas nas Unidades Escola-
res da Rede Pública Municipal de Ensino, 
na Semana Municipal da Educação.
A Secretária Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnolo-
gia, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Lei Municipal nº 2.232, 
de 20 de abril de 2022, que cria a Gra-
tificação de Incentivo ao Desempenho 
da Escola (GIDE), por meio de incentivo 
do desempenho escolar e da valorização 
dos Profissionais do Magistério e alterada 

pela Lei nº 2.667, de 26 de novembro de 
2024;
Considerando o Decreto Municipal nº 
2.929, de 17 de dezembro de 2024;
Considerando, finalmente, o Edital nº 
002/2026/SMECICT;         
RESOLVE
Art. 1º Designar Comissão de Triagem de 
Critérios Editalícios, para analisar o aten-
dimento dos critérios estabelecidos em 
Edital de escolha de Projetos Educacio-
nais ou Práticas Pedagógicas, na Sema-
na Municipal da Educação:
a. Ana Paula Oliveira da Silva – Matrícula: 
52949-1;  
b. Gabrielle Oliveira dos Santos Anchieta 
– Matrícula: 67512-1; 
c. Valeria dos Santos e Silva Souza – Ma-
trícula: 7684-0;  
d. Thayná Mathias De Carvalho – Matrí-
cula: 9203-1;
e. Thyéz de Oliveira Monteiro – Matrícula: 
9506219-2.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.                                    
Saquarema, 3 de março de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

PORTARIA SMECICT Nº 02, 
DE 3 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a Comissão de Triagem de 
Critérios Pedagógicos para Concurso de 
Seleção de Projetos Educacionais com 
Práticas Pedagógicas nas Unidades Es-
colares da Rede Pública Municipal de En-
sino, na Semana Municipal da Educação.
A Secretária Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnolo-
gia, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Lei Municipal nº 2.232, 
de 20 de abril de 2022, que cria a Gra-
tificação de Incentivo ao Desempenho 
da Escola (GIDE), por meio de incentivo 
do desempenho escolar e da valorização 
dos Profissionais do Magistério e alterada 
pela Lei nº 2.667, de 26 de novembro de 
2024;
Considerando o Decreto Municipal nº 
2.929, de 17 de dezembro de 2024;
Considerando, finalmente, o Edital nº 
002/2026/SMECICT;         
RESOLVE
Art. 1º Designar Comissão de Triagem 

de Critérios Pedagógicos, para analisar e 
validar projetos pedagógicos, na Semana 
Municipal da Educação:
a.Ana Paula Oliveira da Silva – Matrícula: 
52949-1;
b.Cíntia de Paula Pinto – Matrícula: 
851515; 
c.Juliana Maria Gomes Linhares dos San-
tos – Matrícula: 961396-3;
d.Delvira Barbosa de Azeredo Santana – 
Matrícula: 209694-7;
e.Thayná Mathias de Carvalho – Matrícu-
la: 9203-1. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.                                     
Saquarema, 3 de março de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EDITAL Nº 002/2026/SMECICT 
dispõe sobre o processo de escolha de 
Projetos Educacionais ou Práticas Peda-
gógicas da Semana Municipal da Edu-
cação, instituído pela Lei n° 2.232, de 20 
de abril de 2022, que criou a Gratificação 
de Incentivo ao Desempenho da Escola 
(GIDE), e alterada pela Lei nº 2.667, de 26 
de novembro de 2024.
A Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnolo-
gia no uso de suas atribuições legais, 
anuncia a abertura das inscrições para 
projetos educacionais ou práticas peda-
gógicas das unidades escolares da Rede 
Municipal de Ensino de Saquarema, com 
fins pedagógicos e de premiação aos três 
melhores projetos da Educação Infantil 
e aos três melhores projetos do Ensino 
Fundamental, desenvolvidos pelas unida-
des escolares públicas municipais apre-
sentados durante a Semana Municipal da 
Educação.
O presente edital define as instruções de 
participação detalhadas abaixo:
1 DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE 
PROJETOS EDUCACIONAIS OU PRÁ-
TICAS PEDAGÓGICAS DAS UNIDA-
DES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO E SUAS FINA-
LIDADES
1.1 Objetivos do processo seletivo:
1.1.1 Identificar e promover projetos/prá-
ticas educativas que tenham como públi-

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
 INCLUSÃO, CIÊNCIA 
 E TECNOLOGIA
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co-alvo os educandos e adotem Metodo-
logias Ativas, visando à promoção de um 
ambiente de aprendizagem mais dinâmi-
co e participativo, alinhado aos princípios 
do estudante protagonista preconizados 
pela Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC).
1.1.2 Selecionar projetos/práticas que 
integrem o Tema Contemporâneo Trans-
versal da BNCC Meio Ambiente ao currí-
culo de forma transversal, interdisciplinar 
e contextualizada, promovendo a cons-
cientização ambiental, a preservação da 
natureza e o desenvolvimento de conhe-
cimentos, habilidades, atitudes e valores 
voltados à compreensão das interações 
socioambientais e à atuação responsável 
na realidade local e global.
1.2 Dos critérios para submissão de pro-
jetos/práticas:
1.2.1 Os projetos/práticas submetidos 
deverão estar em total consonância com 
os objetivos e metas estabelecidos nos 
Planos de Metas das unidades escolares, 
assegurando-se a coerência com as dire-
trizes educacionais locais e nacionais.
1.2.2 O desenvolvimento de práticas pe-
dagógicas fundamentadas em Metodo-
logias Ativas, alinhadas às diretrizes da 
BNCC, que integrem, de forma contextua-
lizada, o Tema Contemporâneo Transver-
sal Meio Ambiente ao currículo escolar, 
constitui requisito indispensável para a 
submissão dos projetos/práticas.
1.2.3 Tais iniciativas devem ser pensadas 
como ferramentas que favoreçam a inte-
gração dos valores e princípios relaciona-
dos à temática, com o objetivo de estimu-
lar a reflexão crítica e incentivar atitudes 
propositivas por parte dos discentes.
1.2.4 Os projetos/práticas devem não 
apenas abordar, mas também estimular 
de forma proativa e eficaz iniciativas ali-
nhadas a um dos 04 (quatro) eixos temá-
ticos descritos abaixo:
1.2.4.1 Eixo 1: Uso Sustentável de Recur-
sos: ações pedagógicas voltadas ao uso 
consciente da água, da energia e dos re-
cursos naturais.
1.2.4.2 Eixo 2: Gestão de Resíduos e 
Economia Circular: ações pedagógicas 
voltadas à reutilização, reciclagem e ao 
reaproveitamento de materiais, promo-
vendo práticas sustentáveis.
1.2.4.3 Eixo 3: Biodiversidade e Pre-

servação do Patrimônio Cultural: ações 
pedagógicas voltadas à valorização e 
preservação da biodiversidade local, dos 
ecossistemas e do patrimônio cultural da 
comunidade.
1.2.4.4 Eixo 4: Currículo Azul: práticas 
educativas voltadas à conservação dos 
ambientes aquáticos e dos recursos hídri-
cos, de forma integrada ao currículo.
1.3 Ao difundir práticas educativas alinha-
das à temática, aspira-se não apenas a 
transmissão de conhecimentos, mas tam-
bém ao fomento de uma compreensão 
mais aprofundada e engajada da reali-
dade social e cultural. Dessa forma, con-
tribui-se para a formação de indivíduos 
mais conscientes, participativos e social-
mente responsáveis.
1.4 No ato da inscrição, os projetos/práti-
cas deverão estar em fase de execução, 
sendo obrigatória a apresentação de evi-
dências que comprovem o andamento da 
proposta no momento da submissão.
2 DO PRAZO E DO FORMATO DE INS-
CRIÇÃO
2.1 As inscrições serão realizadas exclu-
sivamente via Internet, das 10h do dia 01 
de junho de 2026 até às 16h do dia 06 de 
julho de 2026 (horário oficial de Brasília), 
por meio da ferramenta Colab acessível 
via QR code (ANEXO VI) ou pelo link ht-
tps://saquarema.colab.re/service/69a0a-
8f5881e2dc840459f96.
2.2 Cada participante deverá imprimir e 
preencher a ficha de inscrição (ANEXO 
I) com todas as informações solicitadas 
e digitalizar em formato PDF. No caso de 
dois ou mais integrantes, todas as fichas 
devem ser digitalizadas, agrupadas em 
arquivo único em formato PDF e anexa-
das no Colab em campo correspondente 
a este item.
2.3 Para apresentação, também em for-
mato PDF, do projeto/prática, o(s) partici-
pante(s), quando da inscrição, deverá(ão) 
especificar e desenvolver a escrita, com 
coesão e coerência, a partir das informa-
ções abaixo, seguindo criteriosamente a 
ordem dos itens 2.3.1 ao 2.3.14, conforme 
o ANEXO II:
2.3.1Identificação da unidade escolar;
2.3.2 Autor(es) do projeto/prática / matrí-
cula(s);
2.3.3 Título do Projeto Educacional ou 
Prática Pedagógica;

2.3.4 Eixo temático (escolher apenas um 
eixo);
2.3.5 Objetivo geral e específico;
2.3.6 Descrição do projeto/prática;
2.3.7 Metodologia (métodos, estratégias 
e procedimentos usados no desenvolvi-
mento do projeto/prática, indicando como 
as ações foram realizadas);
2.3.8 Público-alvo;
2.3.9 Desenvolvimento do trabalho apli-
cado;
2.3.10 Indicadores e metas utilizados con-
forme Plano de Metas da unidade escolar;
2.3.11	 Relevância do projeto/prática 
em vista ao Plano de Metas da unidade 
escolar (citar o(os) indicador(es) trabalha-
do(s));
2.3.12 Recursos, instrumentos utilizados 
e como se dará a replicabilidade do pro-
jeto/prática na Rede Municipal de Ensino 
de Saquarema;
2.3.13 Resultados esperados;
2.3.14 Referências bibliográficas;
2.3.15 O projeto/prática deverá ser ela-
borado seguindo as normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas), observando os seguintes critérios 
mínimos de formatação: fonte Times New 
Roman ou Arial; tamanho da fonte 12; es-
paçamento entre linhas de 1,5 e alinha-
mento justificado. Além disso, o projeto/
prática precisará ter o número mínimo de 
09 e o máximo de 15 páginas.
2.3.16	 Além de desenvolver a escrita 
dos itens 2.3.1 ao 2.3.14, será necessá-
rio criar e inserir no link de inscrição do 
Colab um vídeo de apresentação do pro-
jeto/prática, que seja dinâmico e contenha 
áudio explicativo. A duração mínima do 
vídeo deverá ser de três minutos e trinta 
segundos e a duração máxima de quatro 
minutos e trinta segundos. O vídeo deve-
rá ser gravado em orientação horizontal 
(paisagem);
2.3.16.1 O envio do vídeo é obrigatório e, 
se necessário, posteriormente poderá ser 
substituído conforme previsto no Crono-
grama (ANEXO V).
2.3.17	 Material extra produzido como 
resultado do projeto/prática (imagens, 
produções textuais, vídeos etc.) deverá 
ser submetido com os demais documen-
tos obrigatórios no Colab, em campo cor-
respondente a este item, quando da exis-
tência dele.
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2.3.18	 É vedado o envio de qualquer 
material avulso, cartas e documentos 
alusivos ao tema aos membros da Banca 
Examinadora, sob pena de desclassifica-
ção da concorrência.
2.4 Apresentar autorização do uso de 
imagem (ANEXO III) no ato da inscrição. 
A declaração é individual e cada partici-
pante deverá imprimir e preencher a sua 
autorização, bem como assiná-la e digita-
lizá-la para que seja anexada também no 
Colab. No caso de dois ou mais integran-
tes, todas as autorizações devem ser di-
gitalizadas e agrupadas em arquivo único 
em formato PDF.
2.4.1 Caso o vídeo do projeto/prática 
envolva a participação de estudantes, 
responsáveis, membros da comunidade 
escolar ou quaisquer terceiros que não 
figurem como autores, havendo captação 
de imagem e/ou voz por meio de fotogra-
fias, vídeos ou gravações de áudio, será 
obrigatória a apresentação do respecti-
vo Termo de Autorização de Imagem e/
ou Voz, de forma individual, devendo ser 
utilizada a Ficha constante no ANEXO VII 
para participantes maiores de 18 (dezoito) 
anos e a Ficha constante no ANEXO VIII 
para crianças e/ou adolescentes, neste 
caso devidamente assinada pelo respon-
sável legal.
2.4.1.1 Os documentos deverão ser digi-
talizados e anexados no Colab em campo 
correspondente a este item, em arquivo 
único no formato PDF, juntamente com 
a documentação exigida no ato da inscri-
ção, sob pena de indeferimento do proje-
to/prática.
2.5 Apresentar o Instrumento de Diagnós-
tico e Integração Tecnológica  (ANEXO IV) 
no ato da inscrição. Este documento deve 
ser preenchido uma única vez por projeto/
prática, convertido para PDF e inserido no 
Colab em campo correspondente.
2.6 A(s) ficha(s) de inscrição do(s) parti-
cipante(s) (ANEXO I), o projeto/prática 
(ANEXO II), a(s) autorização(ões) do uso 
de imagem (ANEXO III), o instrumento 
de diagnóstico e integração tecnológica 
(ANEXO IV), as fichas constantes nos 
anexos VII e VIII, o vídeo e qualquer ma-
terial produzido como resultado do proje-
to/prática deverão ser anexados à plata-
forma conforme cronograma estabelecido 
(ANEXO V).

2.6.1. Em caso de duplicidade na inscri-
ção de um mesmo projeto/prática, será 
considerada a inscrição mais recente.
3  DOS REQUISITOS
3.1 Para participar do Processo Seletivo, 
os candidatos devem ser profissionais do 
magistério da Rede Municipal de Ensino 
de Saquarema, em efetivo exercício, sem 
lacuna temporal até o término da premia-
ção.
3.2 Os projetos/práticas poderão ser 
inscritos por profissionais do magistério 
vinculados ao quadro de servidores da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia (SME-
CICT), com atuação efetiva nas escolas 
públicas municipais de Saquarema.
3.2.1	 É vedada a participação dos 
profissionais do magistério que atuam na 
SMECICT.
3.2.2	 É vedada a participação dos 
profissionais do magistério que desempe-
nham funções nas instituições educacio-
nais que integram o corpo funcional das 
Universidades credenciadas pelo Progra-
ma Conexão Universitária.
3.2.3	 Caso o profissional do magis-
tério não compareça no dia da apresen-
tação final, será automaticamente des-
classificado do processo classificatório, 
excetuados os casos de projetos/práticas 
inscritos com mais de cinco participantes, 
que realizarão a apresentação em dia leti-
vo.
3.2.3.1 Nos casos em que o projeto/prá-
tica contar com mais de cinco autores, a 
liberação destes, em horário escolar, de-
verá respeitar o limite máximo de cinco 
por grupo, desde que não haja prejuízo 
pedagógico.
3.3 Os profissionais do magistério pode-
rão apresentar o projeto/prática indivi-
dualmente ou em grupo (máximo de 10 
componentes), competindo apenas por 
01 (uma) unidade escolar, observando o 
item 3.2.3.1.
3.3.1 Os profissionais do magistério pode-
rão concorrer com apenas 01 (um) proje-
to/prática.
3.3.2 O projeto/prática realizado pelo(s) 
profissional(is) do magistério deverá ser 
pautado em prática com perspectiva de 
implantação nas Escolas Públicas Muni-
cipais de Saquarema, considerando as 
especificidades e características sociocul-

turais do município, de forma que a pro-
posta tenha identidade e relevância local.
4  DAS COMISSÕES
4.1 As Comissões dos projetos/práticas 
serão compostas por profissionais de no-
tório saber na área da educação.
4.2 A Comissão Avaliadora será dividida 
da seguinte forma:
4.2.1 Comissão de triagem de critérios 
editalícios, composta por 05 (cinco) mem-
bros, instituída por meio de Portaria, que 
será responsável por analisar o atendi-
mento aos critérios estabelecidos neste 
edital. Caso o projeto/prática não esteja 
de acordo com as regras, será desclas-
sificado.
4.2.2 Comissão de triagem de critérios 
pedagógicos, composta por 05 (cinco) 
membros, instituída por Portaria, que será 
responsável por analisar pedagogicamen-
te e validar os projetos para concorrerem 
aos prêmios.
4.2.3 Banca Examinadora, composta por 
10 (dez) membros convidados, sendo 06 
(seis) participantes pertencentes à Uni-
versidades credenciadas pelo Programa 
Conexão Universitária. A composição da 
Banca Examinadora também contará com 
02 (dois) membros da Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Inclusão, Ci-
ência e Tecnologia, 01 (um) membro do 
Conselho Municipal de Educação e 01 
(um) gestor público que atue no âmbito 
da Educação.
4.2.4 Em caso de ausência de um mem-
bro da Banca Examinadora, os membros 
reservam-se o direito de encaminhar um 
suplente para garantir a representativida-
de e o funcionamento adequado das ati-
vidades. 
4.2.5 Os componentes da Banca Exami-
nadora não poderão ter vínculo efetivo em 
exercício com nenhuma unidade escolar 
da Rede Municipal de Ensino de Saqua-
rema.
5 DA AVALIAÇÃO DE PROJETOS/PRÁ-
TICAS NOS DIAS DA MOSTRA PEDA-
GÓGICA
5.1 Os projetos/práticas serão avaliados 
conforme os seguintes critérios:
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5.2 O(s) participante(s) será(ão) respon-
sável(is) pela montagem e desmontagem 
do estande expositor do projeto/prática no 
dia da etapa final, bem como pela preser-
vação da estrutura e espaço utilizados.
5.3. Os estandes deverão permanecer 
montados e em exposição durante todo 
o dia da apresentação do projeto/prática, 
conforme normativa que será encaminha-
da posteriormente.
6 DA PREMIAÇÃO
6.1 Serão premiados, dentre os projetos/
práticas apresentados, os três melhores 
projetos da Educação Infantil e os três 
melhores projetos do Ensino Fundamen-
tal, considerando os critérios de avaliação 
e a nota expedida pela Banca Examina-
dora.
6.2 A realização da premiação será paga 
em caráter especial, em uma única parce-
la, aos profissionais do magistério que se 
destacarem na apresentação de projetos/
práticas, como prescrito na Lei Nº 2.667, 
de 26 de novembro de 2024, capítulo V, 
Seção III, Art.15.
6.3 Quadros classificatórios:
6.3.1 Etapa da Educação Infantil

6.3.2 Etapa do Ensino Fundamental

6.4 O resultado final será o somatório das 
notas atribuídas pela Banca Examinado-
ra.
6.5 Os projetos/práticas serão classifica-
dos em ordem decrescente da nota final.
6.6 No caso de empate de notas finais 
até a terceira posição de cada categoria, 
serão utilizados os seguintes critérios, de 
acordo com a ordem de prioridade abaixo 

estabelecida:
6.6.1 Maior pontuação no critério Cr3;
6.6.2 Maior pontuação no critério Cr4;
6.6.3 Maior pontuação no critério Cr2.
7 DA AUTORIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
DAS INFORMAÇÕES
7.1 A utilização das informações conti-
das nos projetos/práticas, assim como a 
aplicabilidade nas unidades, será gerida 
pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia de 
Saquarema.
7.2 Cessão de propriedade intelectual:
7.2.1 Os participantes do presente edital 
concordam que qualquer propriedade in-
telectual criada, desenvolvida ou resultan-
te de projetos/práticas ou atividades rea-
lizadas no âmbito deste edital será objeto 
de cessão para doravante denominada 
Cessionária.
7.2.2 A cessão de propriedade intelectual 
abrange, mas não se limita a direitos au-
torais, direitos de patente, direitos de mar-
ca registrada, direitos de design, segre-
dos comerciais e quaisquer outros direitos 
de propriedade intelectual decorrentes do 
trabalho desenvolvido no âmbito do pro-
jeto/prática.
7.2.3 Os participantes concordam que a 
cessão de propriedade intelectual é irres-
trita e abrange o território nacional e inter-
nacional, sendo concedida de forma ex-
clusiva e definitiva à Cessionária, que terá 
o direito de utilizar, explorar, sublicenciar, 
comercializar e registrar os direitos de 
propriedade intelectual, conforme julgar 
adequado, sem qualquer ônus adicional 
aos participantes.
7.2.4 A Cessionária poderá realizar adap-
tações, modificações, traduções, reprodu-
ções e qualquer outra forma de utilização 
da propriedade intelectual cedida, visan-
do a sua melhor exploração e adequação 
às necessidades do mercado e/ou da so-
ciedade em geral.
7.2.5 Em contrapartida à cessão de 
propriedade intelectual, os participan-
tes serão reconhecidos como autores e 
criadores da obra, de acordo com as dis-
posições legais aplicáveis. A Cessionária 
se compromete a mencionar corretamen-
te os nomes dos participantes em quais-
quer registros, publicações ou divulga-
ções relacionadas ao uso da propriedade 
intelectual cedida.

7.2.6 Os participantes declaram e garan-
tem que possuem todos os direitos neces-
sários para a cessão da propriedade inte-
lectual à Cessionária, e que a propriedade 
intelectual não viola quaisquer direitos de 
terceiros.
7.2.7 Caso seja necessário, os participan-
tes se comprometem a fornecer à Cessio-
nária quaisquer documentos, declarações 
ou informações adicionais que compro-
vem a titularidade da propriedade intelec-
tual cedida.
7.2.8 Fica estabelecido que a cessão de 
propriedade intelectual não implica em 
qualquer responsabilidade adicional da 
Cessionária em relação aos participantes, 
incluindo, mas não se limitando, à remu-
neração financeira adicional, indeniza-
ções, royalties ou outros pagamentos.
7.2.9 Em caso de descumprimento dos 
termos descritos de 7.2.1 a 7.2.8, a Ces-
sionária poderá adotar as medidas legais 
cabíveis para proteção de seus direitos de 
propriedade intelectual e busca de even-
tuais indenizações por danos causados.
7.3 A utilização do uso da imagem dos 
profissionais do magistério segue defini-
ção conforme ANEXO III.
8 DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 Serão desclassificados os projetos/
práticas plagiados, os quais serão todos 
submetidos à análise com uso de ferra-
menta de detecção de plágio.
8.2 Os autores dos projetos/práticas que 
forem selecionados neste processo sele-
tivo concordam automaticamente em dis-
ponibilizá-los na íntegra e de modo não 
oneroso à Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnolo-
gia de Saquarema, bem como aos demais 
partícipes.
8.2.1  Os participantes estão autorizados 
a publicar e reproduzir os projetos/práti-
cas, sem fins comerciais, desde que cita-
da a fonte e autorizados expressamente 
pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia.
8.3 Não será criado grupo de WhatsApp 
ou qualquer outro grupo de mensagens 
instantâneas para prestação de esclareci-
mentos, envio de informações ou comuni-
cação com os candidatos.
8.3.1 A Comissão Organizadora do pro-
cesso seletivo não se responsabiliza por 
informações divulgadas em grupos não 
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oficiais. Qualquer grupo de WhatsApp, 
Telegram ou similares que venha a ser 
criado, ainda que contenha o nome do 
certame ou de seus organizadores, não 
possui vínculo com a organização oficial 
do evento.
8.4 Informações complementares, caso 
existam, serão enviadas para o e-mail ca-
dastrado no ato da inscrição.
8.5 Esclarecimentos e situações não pre-
vistos neste edital serão resolvidos pela 
Comissão Especial da GIDE designada 
em Portaria. 
Saquarema, 3 de março de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia

ANEXO I

ANEXO II
ITENS A SEREM DESENVOLVIDOS NO 
PROJETO/PRÁTICA PEDAGÓGICA
*OBSERVAÇÕES: O projeto deverá ser 
elaborado seguindo as normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técni-
cas), observando os seguintes critérios 
mínimos de formatação: fonte: Times New 
Roman ou Arial; tamanho da fonte: 12; es-
paçamento entre linhas: 1,5; alinhamento: 
justificado. Além disso, o projeto/prática 
precisará ter o número mínimo de 09 pá-
ginas e o máximo de 15 páginas.

ITEM A SER INSERIDO NO ATO DA INS-
CRIÇÃO

ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS A SEREM 
INSERIDOS NO ATO DA INSCRIÇÃO

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V
CRONOGRAMA - ANO 2026

ANEXO VI

 

ANEXO VII
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ANEXO VIII
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